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1 — Introdução 

O presente relatório surge a partir dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão 

Especial de Estudo Proteção e Defesa dos Animais da Câmara Municipal de Belo 

Horizonte, que teve como objetivo promover estudos e outras ações visando à 

criação de leis e políticas públicas que promovam o respeito aos animais não 

humanos das diversas espécies que coexistem com a população humana de Belo 

Horizonte, assim como seu bem-estar, sob o conceito da saúde única, com as 

seguintes frentes de atuação: 

1) Estudo sobre o comércio de animais e sua relação com zoonoses e pandemias; 

2) Estudo sobre o Zoológico e sua relação com a saúde pública e animal; 

3) Estudo dos os conflitos envolvendo animais silvestres no espaço urbano; 

4) Fiscalização, na esfera municipal, da aplicação da Lei 21.970\2016 que dispõe 

sobre a proteção, a identificação e o controle populacional de cães e gatos no 

estado de Minas Gerais. 

2 — Conclusão 

No dia 22 de julho de 2021, foi promulgada nesta casa a Resolução n° 

2.095, que incluiu no Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte a 

proteção e defesa dos animais na nomenclatura da comissão permanente de Meio 

Ambiente, Defesa dos Animais e Política Urbana, conforme anexo. 

Os eixos apontados na apresentação do plano de trabalho para a 

realização das atividades a serem executadas pela Comissão Especial de Estudo — 
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Proteção e defesa dos animais instituída pelo Requerimento 13/2021, abrangem 

questões relativas à presença de animais silvestres no ambiente urbano e os 

possíveis conflitos entre a rotina da cidade e tais animais; o comércio de animais 

em Belo Horizonte, para que sejam avaliadas as condições sanitárias em que a 

atividade é praticada, os cuidados com o manejo dos animais, a origem, os 

espaços, alimentação, destinação de rejeitos e o cuidado referente à saúde de forma 

a garantir o cumprimento de medidas sanitárias para mitigar quaisquer danos 

causados pela atividade; a fiscalização do cumprimento da Lei Estadual 

21.970/2016, que dispõe sobre a proteção, a identificação e o controle populacional 

de cães e gatos em Belo Horizonte, somando esforços para a garantia de condições 

para a correta execução do trabalho no âmbito de zoonoses e o estudo sobre o 

Zoológico e sua relação com a saúde pública e animal. 

Diante disso, tais eixos foram transferidos para a Comissão Permanente 

de Meio Ambiente, Defesa dos Animais e Política Urbana, conforme consta no 

Regimento Interno, artigo 52, inciso IV, alínea "a", que menciona matéria referente a 

meio ambiente, a direito ambiental e à promoção do bem-estar animal. 

A comissão permanente envolve todos esses pontos apresentados, 

através de reuniões ordinárias, realizadas às terças-feiras às 13:40 no plenário 

Helvécio Arantes, bem como, diligências, análises de projetos, apresentação de 

emendas, requerimentos de pedidos de informação a serem aprovados, 

requerimentos de visitas técnicas e audiências públicas. 

Ficamos muito felizes com o progresso da defesa dos animais no nosso 

Município, mas ainda temos muito a avançar para proteger legalmente os animais. 

Vamos em frente sempre! 

Por fim, concluímos o relatório final para que a Comissão Especial de 

Estudo Proteção e Defesa dos Animais seja encerrada, tendo em vista que as 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
‘ttj 

Dirleg Fl. 

políticas públicas e as ações para a garantia dos direitos dos animais vêm sendo 

discutidas na comissão permanente desta casa. 

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2022 

Vereado ey orlo 

Relator 
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Anexo 

kE SOLUÇÃO N° 2.095, DE 22 DE JULHO DE 2021 

Altera a Resolução n° 1.480/90, que contém o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta e eu promulgo a seguinte Resolução . 

Art 1° , O inciso IV e sua alínea "a" do art. 52 da Resolução n° 1.480 de 7 de dezembro de 
1990  passam a vigorar com a seguinte redação 

"Art 52 - [ . ] 
IV , Comissão de Meio Ambiente. Defesa dos Animais e Politica Urbana 
a) matéria referente a meio ambiente. a direito ambiental e à promoção do bem-estar 
animal" 

Art 2° - O inciso VIII do art. 52 da Resolução n° 1.480190  passa a vigorar com a seguinte redação.  
ficando-  acrescentada a esse inciso a seguinte alinea "k" 

"Art. 52 - 
VIII ;  Comissão de Direitos Humanos Igualdade Racial e Defesa do Consumidor 

[J.] 
k) ações de promoção da igualdade racial e enfrent emento do racismo." 

Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte. 22 de julho de 2021 

Nely Aquino 
Presidente 

(Originária do Projeto de Resolução n° 61/21., de autoria dos vereadores Wanderiey Porto, Ciro 
Pereira. Cláudio do Mundo Novo. Gabriel.. Henrique Braga, Jorge Santos, José Ferreira. Marcos 
Crispim, Professor aaudiney [Mim, Professor Juliano Lopes. Reinaldo Gomes Preto Sacolão. 
Rubão, Wp.ffey e Wisinho da Tabu) 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

